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Versam os autos de Representação nº 1.101.788, referente a possíveis 

irregularidades praticadas pelo prefeito municipal de São Miguel do Anta, Sr. Wagner 

Damião, que exerceu o mandato no quadriênio de 2017 a 2020. Foram alegadas pelo 

representante, Sr. Cristiano Moreira Machado, secretário de governo do Município, 

supostas inconsistências quanto à inscrição de despesas em restos a pagar sem 

disponibilidade financeira nos três últimos quadrimestres do mandato do referido 

Prefeito, em descumprimento ao art. 42 da Lei Complementar nº 101/2000. Outrossim, 

foi arguido que o gestor não havia repassado o duodécimo integral ao Legislativo, como 

também haveria suprimindo os softwares da Secretaria Municipal de Saúde e do 

Departamento de Arrecadação e Fiscalização. 

Em despacho exarado à peça nº 54, essa relatoria encaminhou os autos a 

Coordenadoria do Sicom para que seja disponibilizada a segregação das obrigações de 

despesas contraídas sem disponibilidade financeira, nos períodos de janeiro a abril e 

maio a dezembro do exercício de 2020, bem como informasse o valor dos duodécimos 

devidos ao Legislativo municipal, além de informar o montante efetivamente repassado 

durante aquele exercício. 

A fim de cumprir o determinado, consta do relatório de peça nº 56 as despesas 

contraídas inscritas em restos a pagar sem disponibilidade financeira, informadas pelo 

Executivo municipal em 12/2/2021 na remessa Acompanhamento Mensal nº 12/2020. 

Nesse relatório, observa-se que de janeiro a abril foram inscritos sem disponibilidade de 

caixa R$ 260.436,06. Já em relação ao período de maio a dezembro – dois últimos 

quadrimestres do mandato –  o montante equivale a R$ 610.332,69. 
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Já em relação aos valores dos duodécimos repassados à Câmara Municipal, o 

relatório de peça nº 57 traz o demonstrativo das transferências financeiras ao 

Legislativo. Vale salientar que é possível verificar, através das movimentações nas 

contas bancárias de nºs 27456-9 e 73148-X, peças nºs 58 e 59, os valores informados 

pela Prefeitura como repasses, conforme tabela a seguir:

Mês Repasse em R$ Conta Bancária

Janeiro 69.333,41 73148-X

Fevereiro 76.750,00 27456-9

Março 76.750,00 27456-9

Abril 76.750,00 27456-9

Maio 76.750,00 27456-9

Junho 76.750,00 73148-x

Julho 76.750,00 73148-X

Agosto 76.750,00 73148-X

Setembro 42.320,72 73148-X

40.000,00 73148-X
Outubro

34.429,28 27456-9

Novembro 113.500,00 27456-9

Dezembro 2.331,03 73148-X

Total 839.164,44

Ressalva-se que o valor previsto no orçamento para as despesas do Legislativo 

municipal correspondia a R$ 921.000,00, de acordo com que se segue:
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Destarte, não havendo mais nada a dispor, encaminham-se aos autos ao 

Parquet de contas, em cumprimento ao despacho de peça nº 54 dos autos.  

Edina Aparecida Saraiva Motta - TC 1577-3
Coordenadora do Sicom
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